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 República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Quissamã 
Gabinete do Vereador Janderson Barreto Chagas
Indicação Nº                     /2021
Ex.mo Sr. Vereador Márcio de Oliveira Pessanha
Presidente da Câmara Municipal de Quissamã/RJ

O vereador que a esta subscreve nos termos dos artigos 116 e 134 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA a Excelentíssima Prefeita Municipal de Quissamã/RJ a Sra. Maria de Fátima Pacheco, que junto a secretária competente, a realização do estudo da possibilidade da construção de pontos de paradas de ônibus com acessibilidade para pessoas com mobilidades reduzidas.
JUSTIFICATIVA
Com meus cordiais cumprimentos, venho através do presente indicação para solicitar que seja avaliada a possibilidade da construção de pontos de ônibus no município, com proteção de chuva e sol e principalmente com acessibilidade para cadeirantes, para que quando estiver chovendo ou esteja muito quente, os mesmos possam se proteger enquanto esperam o transporte.
Sabe-se que hoje em dia o transporte coletivo é o meio de locomoção mais utilizado pela população, portanto, o uso deste meio de transporte se torna indispensável para muitos, e não são somente pessoas sem dificuldades que os utilizam, devemos levar em consideração que muitas delas vão apresentar algumas limitações, podendo ser temporárias ou permanentes fazendo assim necessário um planejamento que adote ações de implementação de infraestruturas físicas adequadas ao transporte público, e em especial aos pontos de paradas de ônibus. Tendo em vista os problemas enfrentados por pessoas com mobilidade reduzida, por isso, é de suma importância que os pontos de ônibus possuam acessibilidade para pessoas com mobilidades reduzidas.
Aproveito o ensejo para renovar os préstimos de elevada estima e distintas considerações.
Quissamã, 24 de Agosto de 2021
Janderson Barreto Chagas
(Jandinho)
Vereador
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